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Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia  
CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo por base o 
que prevê a Resolução CONAMA Nº 237/97, que fixou a competência do órgão ambiental 
municipal para o licenciamento de empreendimentos e atividades de impacto ambiental 
local, apoiado na Lei Complementar Federal Nº 140, de 08 de dezembro de 2011 e na Lei 
Complementar Municipal N° 001, de 30 de julho de 2015, que institui o Código do Meio 
Ambiente do Município de Maetinga  e suas atualizações, RESOLVE:  
 
Art. 1.° - DECLARAR que as atividades de ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR e LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, a serem exercidas pela empresa ELO INTERMEDIAÇÕES E LOGÍSTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ: 43.187.424/0001-10, com endereço na Rua Cândido Vieira Filho, 
Centro, Maetinga – BA, CEP: 46.255-000, É INEXIGÍVEL quanto ao procedimento de 
licenciamento ambiental, dada a especificidade do empreendimento. Entretanto, o requerente deverá 
adotar alguns cuidados, tais como:  
 
I. Manter suas atividades em conformidade com a legislação ambiental vigente; 

II. Requerer licença a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para qualquer 
alteração que venha ocorrer no enquadramento da atividade perante ao Dispositivo Legal 
em vigor; 

III. Fica vedada a realização de atividades potencialmente poluidoras não contempladas 
nesta declaração, tais como atividades de manutenção mecânica, lavagem de 
equipamentos, troca de óleo, armazenamento de combustíveis ou geração de resíduos 
perigosos. 

IV. Saber que à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural reserva-se no direito de 
revogar a presente Declaração de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental no caso de 
descumprimento das recomendações ou de qualquer dispositivo que fira a legislação 
ambiental vigente, assim como a omissão ou a falsa descrição de informações relevantes 
que subsidiaram a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais. 

 
Art. 2. ° - O ato de não exigir a Licença Ambiental aqui declarada, não isenta o interessado 
do cumprimento das normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 
competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorizações das outras instâncias no âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal quando couber, ressalvando que a referida declaração pode 
ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente.  
 
Art. 3. ° - A presente declaração está sendo concedida baseada nas informações fornecidas 
pelo empreendedor e não dispensa nem substitui qualquer outro alvará exigido em legislações 
municipais, estaduais e federais; 
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Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia  
CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137 

  

 
A presente Declaração tem validade de 02 anos, podendo ser renovada conforme legislação 
vigente. 
 

Maetinga – BA, 03 de junho de 2026 

 

 

 

ESMAEL ALCÂNTARA DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Decreto N° 05/2025 
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   PARCIAL DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 063/2026, ADJUDICO E HOMOLOGO o 

processo de credenciamento. 

 

Maetinga – BA, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Sergio Barros Moreira                                                         

Prefeito Municipal                                                                   

 

DADOS DO PROCESSO: 

PROCESO ADMINISTRATIVO: 063/2026 

CREDENCIAMENTO:  005/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 6º inciso XLIII, artigo 74 inciso VI, artigo 78 inciso I e art. 

79, inciso I, da Lei Federal nº14.133/2021. 

CREDENCIADOS: 

 

61.905.638 DIONE CANGUÇU DE LIMA 

(CNPJ: 60.905.638/0001-66) 

58.620.302 PATRICIA LIMA RIBEIRO 

(CNPJ: 58.620.302/0001-42) 

 

 

 

 

 

 

Credenciamento de pessoa jurídica ou física para fornecimento de hortifrúti, 

temperos e frutas, para atender as Secretarias Municipais de Maetinga - Ba. 
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Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia  

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137 

     DECRETO MUNICIPAL Nº 78/2026  

 

“Dispõe sobre Luto Oficial e dá outras 

providências” 

 

 

O PREFEITO DE MAETINGA – ESTADO DA BAHIA, SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, 

 CONSIDERANDO o falecimento da Sr. Domingos Pereira Lima no dia 03 de junho de 2026 ocorrido na cidade 

de Vitória da Conquista-BA; CONSIDERANDO o consternamento geral da população diante do passamento de 

cidadão que contribuiu para desenvolvimento desta cidade; 

 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica decretado LUTO OFICIAL, em todo território do Município de Maetinga-BA, pelo período de 

2(dois) dias, a contar de hoje, em respeito ao falecimento da Sr. DOMINGOS PEREIRA LIMA. 

Parágrafo primeiro - Durante o período citado no “caput” deste artigo, as bandeiras deverão ser hasteadas a 
meio mastro, como homenagem póstuma ao munícipe que sempre honrou o seu ofício com dedicação. 

Parágrafo segundo- Durante período de LUTO, os serviços públicos essenciais não serão suspensos.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo. 

 

      Maetinga-BA 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

      SÉRGIO BARROS MOREIRA 
Prefeito Municipal de Maetinga-BA 
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